
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.379.466 - MG 
(2018/0265356-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : CONDOMINIO DO PARTAGE SHOPPING BETIM 
ADVOGADOS : GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA  - RJ061698 
   DANIELA GRASSI QUARTUCCI  - SP162579 
   ANE CAROLINE JUNQUEIRA PINHEIRO CASIMIRO  - SP313025 
   JAIME SHEJONG JU  - SP324153 
   SIMONE RIBEIRO DE ARAUJO  - MG157214 
AGRAVADO  : DHCP INFORMATICA DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : HUGO DE ARAÚJO REIS  - MG106927 
   EDUARDO MACHADO SOARES CAPANEMA  - MG101580 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 186 E 927 DO CÓDIGO 
CIVIL. TRIBUNAL A QUO ENTENDEU CONFIGURADA 
A RESPONSABILIDADE CIVIL DA AGRAVANTE. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CONLUIO. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O Tribunal de origem, com arrimo no acervo fático-probatório 
carreado aos autos, concluiu pela responsabilidade civil da ora 
agravante para responder pelos atos de seu empregado, porque 
não comprovado o alegado conluio deste com empregados da 
sociedade empresária agravada. A pretensão de alterar tal 
entendimento, sob alegada ofensa aos arts. 186 e 927 do Código 
Civil, demandaria o reexame do acervo fático-probatório, 
inviável em recurso especial, ante a incidência da Súmula 7/STJ.
2. A incidência da Súmula 7/STJ também é óbice para a análise 
do dissídio jurisprudencial, o que impede o conhecimento do 
recurso pela alínea c do permissivo constitucional.
3. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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